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PARECER JURÍDICO 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 33/2024 
Autoria: Vereadora Wal da Farmácia 
 
 
 
 

EMENTA: "Altera a Lei nº 3181, de 01º de março de 
2024.” 

 
 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da vereadora Wal da Farmácia, que 

tem como objetivo alterar a Lei nº 3181, de 01º de março de 2024, onde denominou oficialmente 

“Jovina Paro Durães”, a rua 08 (oito) do loteamento Jardim Vila Rica Monte Mor- SP 

 

O Intuito deste Projeto de Lei é para retirar o título de Diaconisa do nome 

de Sra Jovina Paro Durães, pois ela, ao falecer, não mais exercia o cargo de Diaconisa na Igreja do

Evangelho Quadrangular, conforme justificativa apresentada. 

 

Assim, a propositura legislativa foi encaminhada à esta Procuradoria 

Jurídica, para que, seja emitido o devido parecer quanto aos aspectos constitucionais, legais e 

jurídicos relativos ao projeto apresentado. 

 

É o relatório. Passo a opinar. 

 

Primeiramente, veja que a competência de denominar logradouros 

públicos, não restam dúvidas que consiste como matéria de interesse local, dispondo os Municípios 

de ampla competência para regulamentá-la, em virtude da autonomia administrativa e legislativa 

que lhes foi assegurada nos termos do inciso I, artigo 30 da Constituição Federal.  

 

Art. 30. Compete aos Municípios:  

I – legislar sobre assuntos de interesse local;  
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Veja que o Regimento Interno em seu artigo 47, inciso I, “e”, dispõe

acerca da competência do Plenário para deliberar, sobre “alteração de denominação de “próprios”,

vias e logradouros públicos”. Bem como o artigo 322 do mesmo Regimento Interno que informa a

vedação de dar a denominação de pessoas vivas. 

 

Art. 47. Dependerão do voto favorável de dois terços dos membros da 
Câmara: 
I - as leis concernentes a: 
(...) 
e) alteração de denominação de próprios, vias e logradouros públicos; 

 

Art. 322. É vedado dar a denominação de pessoas vivas a qualquer de-
pendência da Câmara Municipal. 
 

 

Destaca-se apenas, que em outubro de 2.019 o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 1151237/SP, entendeu pela 

constitucionalidade da iniciativa concorrente acerca da matéria em baila, restando assim ementado:  

 

A Lei Orgânica do Município de Sorocaba/SP previu que cabe à Câmara 

Municipal legislar sobre “denominação de próprios, vias e logradouros

públicos” (art. 33, XII). O STF afirmou que se deve realizar uma

interpretação conforme a Constituição Federal para o fim de reconhecer 

que existe, no caso, uma coabitação normativa entre os Poderes Executivo 

(decreto) e Legislativo (lei formal) para o exercício da competência 

destinada à denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas 

alterações, cada qual no âmbito de suas atribuições. Assim, tanto o chefe 

do Poder Executivo (mediante decreto) como também a Câmara 

Municipal (por meio de lei) podem estabelecer os nomes das vias e 

logradouros públicos. STF. Plenário. RE 1151237/SP, Rel. Min. 

Alexandre de Moraes, julgado em 3/10/2019 (Info 954). - grifado.  
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Ainda nas palavras do Ministro Relator Alexandre de Moraes:  

 

O art. 33, XII, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba deve ser 

interpretado no sentido de não excluir a competência administrativa do 

Prefeito Municipal para a prática de atos de gestão referentes a matéria; 

mas, também, por estabelecer ao Poder Legislativo, no exercício de 

competência legislativa, baseada no princípio da predominância do 

interesse, a possibilidade de edição de leis para definir denominação 

de próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações. Trata-se da 

necessária interpretação para garantir a efetiva separação de poderes, com 

possibilidade de atuação de ambos os poderes cada qual em sua órbita 

constitucional (...) (...) Por outro lado, a norma em exame não incidiu em 

qualquer desrespeito à Separação de Poderes, pois a matéria referente à 

denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas 

alterações não pode ser limitada tão somente à questão de atos de 

gestão do Executivo, pois, no exercício dessa competência, o Poder 

Legislativo local poderá realizar homenagens cívicas, bem como 

colaborar na concretização da memorização da história e da proteção 

do patrimônio cultural imaterial do Município. - grifado. 

 

 

Diante do exposto, exara-se parecer OPINATIVO pela VIABILIDADE do 

Projeto de Lei nº 33/2024, devendo ser submetido à análise da Comissão de Justiça e Redação 

desta Casa Legislativa. É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 

 

Monte Mor/SP, 04 de abril de 2024. 

 

 

 

 

KÁTIA GISELE DE FRIAS ROCHA 
OAB/SP 326.249 
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